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ESTADO DE SERGIPE
IUI{ICIPIO DE CAPELA

CAf,ARA DE VEREADORES DE CAPELA
GABINETE DO PRESIDEI{TE

PORTARIA NO 432023.
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
GRÁTIFICAÇ,4O ESPECIAL A
SERWDOR(A) EFETIVA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MT]IICIPAL DE CAPELA,
ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que the são

conferidas nos termos do art.2l9 da Resolução no 06, de 19 de dezembro de
201r,

RESOLVE:

Art. 1o - Fica concedida a Gratificação Especial de 100% (cem
por cento) sobre o vencimento base do servidora MARIA LAIIRI ALVES
DA SILVA PEREIRA, portadora do RG. sob o no 926.034/SSP-SE e CPF
sob o n" 501.464.675-15, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo,
Símbolo CEL-02, da Câmara Municipal de Capela/SE.

Àrt.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário, e em especial a Portaria n" 2312023.

Registre.se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Capela, Estado
de Sergipe, em 0l de fevereiro 023.

JOSÉALEX PINTO
Presidente ra de Cepela/SE

Praça Mânosl Cardoso de Souza, no 52, BaiÍIo Centro, Capsla - SeÍgip3 - CEP: 49.7«X)00
Sile: www.camaradecaDela.se.qov.br E-Ínail: camaradevereadorescapela@gmail.com

FONE: (79) 326!1802CNPJ No 16.,t63.67í1000Í-29


